
                    

RESOLUÇÃO CÂMARA DE ENSINO/PROEN/IFSUL Nº 72, de 11 de dezembro de 2025

Aprova os programas de disciplinas do 5º e 6º semestre, do Curso Superior

de Tecnologia em Saneamento Ambiental – Câmpus Pelotas.

 

 A pró-reitora de ensino, presidenta da câmara de ensino do IFSul, no uso de suas atribuições, conforme
deliberação da reunião ordinária da câmara de ensino, realizada no dia 11 de dezembro de 2025, resolve:

Art 1º. Aprovar os programas de disciplinas do 5º e 6º semestre, do Curso Superior de Tecnologia em Saneamento
Ambiental.

Art 2º. Os anexos desta resolução encontram-se disponíveis no link:
https://intranet.ifsul.edu.br/catalogo/curso/85

Art 3º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Fabíola Mattos Pereira

Presidenta da Câmara de Ensino do IFSul
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